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LEI N" 406
DE 18 DE JULHO DE2O23

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRhS PARA A
ELABORAçÃO DA LEI ORçAMENTÁRIA
PARA O EXERCICIO DE 2024 E OA
PROVIDÊNCNS CORRELATAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI, ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de SIRIRUSE aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DAS DTSPOSTÇÕES rNrCrArS
Art. 1o. Em cumprimento ao disposto no art. 165, §2o, da Constitui@o

Federal e, em conformidade com as normas estabelecidas na Constituição Estadual,
Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar no 101/2000, a presente Lei fixa as
Diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária do MunicÍpio de SlRlRl,
para o exercÍcio de 2024, compreendendo:

I - prioridades e metas da Admínistração Pública Municipal,
ll- estrutura e organização dos orçamentos;
lll - alterações decorrentes da execução orçamentária;
lV - manutenção do equilíbrio das contas públicas;
V - legislaçáo tributária e renúncia de receita;

Vl - programação financeira e cronograma de desembolso,
Vll - obrigaçôes constitucionais e legais;
Vlll - transferências de recursos;
lX - execução de programas e convênios;
X - transparência pública;
Xl - disposições finais.

CAPITULO II

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçÃO PÚBUCA MUNICIPAL
Art. 2o. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal

para o exercício de 2024, atendidas as despesas legalmente vinculadas e as de
manutenção, serão definidas a partir dos programas e açôes constantes no Plano
Plurianual do Município reÍerente ao quadriênio 2021-2025, atendidas as seguintes
prioridades:

| - qualidade na prestação dos serviços públicos municipais;
ll - desenvolvimento de políticas públicas voltadas para a juventude,

com ênfase na cultura, lazer e práticas esportivas;
lll - manutenção e ampliação da infraestrutura urbana e rural;
lV - ampliação e desenvolvimento das políticas do Sistema Unica de

Assistência Social;
V - busca permanente pela qualidade da Educação Básica e a

melhoria dos indicadores educacionars, garantindo o acesso e combatendo a evasão
estudantil, na melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de todos os estudantes;
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Vl - fortalecimento da atenção primária à saúde, integrada à vigilância
à saúde, visando à promoçáo do cuidado integral de forma humanizada.

§1o. As prioridades elencadas acima terão precedência na alocação
dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2024, não se constituindo, todavia,
em limite à programaçâo da despesa.

§2o. Os valorês constantes nos Anexos desta Lei possuem carátêr
indicativo e não normativo, podendo, quando da elaborafro do projeto de lei
orçamentária para o exercÍcio de 2024, a estimativa de receita e a fixaçâo de despesa
serem modiÍicadas em vista dos parâmetros utilizados na atual projeção sofrerem
alteraÇões conjunturais, devendo as metas fiscais serem ajustadas, flcando
automaticamente revistas as metas fiscais estabelecidas nesta Lei, em conformidade
com os valores previstos e fixados na lei orçamentária de 2024.

CAPITULO III
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO OOS ORÇAMENTOS

SeSo I

Da Apresentaçâo do Orçamento
Art. 30. A proposta orÇamentária anual que o Poder Executivo

Municipal encaminhará ao Poder Legislativo, além da mensagem, será composta de:
I - texto do Projeto de Lei;
ll - quadros orçamentários consolidados;
lll - demais demonstrativos, relatórios e anexos estabelecidos pela

legislação vigente, sobretudo a Lei n'4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei
Complementar n' 101/2000, relativos aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 40. O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social terá sua despesa
discrrminada por:

| - Unidade Orçamentária;
ll - FunÉo;
lll - Subfunçâo;
lV - Programa;
V - Projeto, Atividade ou Operafro Especial;
Vl - Categoria de Despesa;
Vll - Grupo de Despesa;
Vlll - Modalidade de Aplicação,
lX - Fonte de Recurso.
§ 1o. Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e

operação especial sâo aqueles definidos na Portaria no 42 do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestáo, de 14 de abril de 1999, e em suas alterações.

§ 20. Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de
despesa e modalidade de aplicação são aqueles dispostos na Portaria lnterministerial
da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal no 163, de
04 de abril de 2001, e suas alterações.

§ 30. Após a sanção da lei orçamentária, os Poderes Executivo e
Legislativo publicarão o QDD - Quadro de Detalhamento de Despesa, fazendo a
discriminação da despesa até o nível de elemento de despesa ou, quando necessário,
sub-elemento.

Art. 5o. Os Fundos constituídos para cumprimento de programas
específicos terão os recursos orçamentários vinculados à administração direta.

Art. 60. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração
dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do
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Município, bem como, na classificação orçamentária da receita e da despesa,
decorrentes de alteraÉo na legislaçáo, ocorridas após o encaminhamento do Projeto
de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Orçamenlo de 2024 ao Poder Legislativo

Seção Il
Do OrÇamênto do Poder Legislativo

Art. 7o. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas
em 2024, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a
aplicaçáo do percentual definido no art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 80. A execu$o orçamentária e a contabilidade do Legislativo serão
processadas de forma independente, mas integrada ao Executivo para Íins de
consolidação das contas do Município.

Art. 90. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser
elaborada na forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonância com as
disposições sobre as matérias contidas na Constituição Federal e nas normas
complêmentares, devendo ser encaminhada ao Poder Executivo, para Íns de
consolidação do Prgeto de Lei do Orçamento Anual, até o dia 15 de julho de 2023.

Art. í0. Os recursos correspondentes às dotaçôes orçamentárias,
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados ao Poder
Legislativo, serão repassados até o dia 20 de cada mês, em duodécimos.

§1o. E vedada a transferência a fundos de recursos financeiros
oriundos de repasses duodecimais.

§2o. O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do
"caput" deste artigo deve ser restituído ao caixa do Poder Executivo até o final de
Íevereiro de 2025, ou terá seu valor deduzido na parcela de março de 2025.

Art. í1. Fica o Poder Executivo autorizado a compensar no duodécimo
previsto no art. 10, os valores que forem descontados da cota do FPM - Fundo de
Participaçáo dos Municípios, referentes aos encargos previdenciários correntes ou
parcelados da Câmara Municipal.

§1o. Para proceder nos termos do "caput", o Poder Executivo
encaminhará ofício à Câmara Municipal informando o valor e a documentação
comprobatória do montante a ser compensado.

_ §2o O valor compensado deverá ser contabilizado como
ANTECIPAÇAO DE DUODECIMO em ambos os Poderes.

Seção lll
Da lnclusão de Novos Projetos

AÍ1. 12. Além da observância das prioridades e metas previstas no
Plano Plurianual - PPA 2022 - 2025, a Lei Orçamentária Anual e seus créditos
adicionais somente poderão incluir novos projetos se:

| - estiver contemplado no PPA 2022 - 2025, ou em lei que autorize
sua inclusâo, caso a sua execução abranjâ mais de um exercÍcio financeiro;

ll - não implique em paralisação de projetos prioritários em execuSo
Parágrafo único. Não constitui infração a este artigo o inÍcio de novo

pro1eto, mesmo possuindo outros em andamento, caso haja suficiente previsâo de
recursos orçamentários e financeiros para o atêndimento dos projetos em andamento e
novos ou se os recursos forem provenientes de convênios ou programas dos Governos
Federal e/ou Estadual 

cApíTULo rv
ALTERAÇÕES DECORRENTES DA EXECUçÃO ONçNUEruTÁNN
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Art. 13. Os créditos adicionais serâo apresentados com a classiÍicaçáo
da estrutura programática da mesma forma que apresentado na Lei Orçamentária
Anual.

Parágrafo único - Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se
abertos nos últimos quatro meses do exercício imediatamente anterior, poderão ser
reabêrtos pelos seus saldos, no exercício a que se refere esta Lei.

Art. 14. Serão considerados como créditos adrcionais especiais, nos
termos do art. 41, inciso ll da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, aqueles que
incluírem novas açôes ou novos elementos de despesas.

§1o. Não se incluem no conceito do "caput":
a) a criação, por decreto adicional suplementar, em uma açào já

autorizada, de elementos de despesa desde que na mesma categoria econômica,
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação já existente.

b) a inclusão, por dêcreto adicional suplementar, de novas ações ou
novos elementos de despesas em ações já consignadas no orçamento, desde que
sejam decorrentes de recursos de convênios, ou ainda, para adequar o orçamento aos
programas cujos recursos sejam provenientes do Governo Federal e/ou Estadual, bem
como, suas contrapartidas.

c) a modificação ou inclusâo, por decreto adicional suplementar, das
Íontes de recursos do orçamento em função de alteraçáo destas promovidas pelo
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

§2o. Os decretos adicionais suplementares realizados nos termos do
parágrafo anterior não contarâo para o limite de suplementação definido na Lei
Orçamentária Anual de 2024.

Art. 15. Fica facultado ao Poder Executivo a efetuâr transposição,
remanejamento e transferências de dotações orçamentárias.

§1o. A transposiçáo, remanejamênto e transferência são instrumentos
de flexibilizaçáo orçamentária, diÍerenciando-se dos créditos adicionais que têm a
função de corrigir desvios de planejamento.

§2o. Para eÍeitos desta Lei entende-se como:
| - transposiçâo, a realocaçâo de recursos que ocorre entre ações,

dentro da mesma unidade orçamentária, respeitada a mesma categoria, grupo e
modalidade de aplicaçáo;

ll - remanejamento, o deslocamento de créditos e dotações dentro de
uma mesma açáo, respeltada a mesma categoria, grupo e modalidade de aplicaçáo;

lll - transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do
mesmo órgáo, num mesmo programa de governo, mantendo-se o programa em
Íuncionamento;

Art. 16. Quando a abertura de crédito adicional especial implicar em
alteraÉo das metas e prioridades constantes dos quâdros demonstrativos desta Lei e
do Plano Plurianual - PPA 2022-2025, fica o Poder Executivo autorizado a fazer as
readequações necessárias à execuçáo, acompanhamento, controle e avaliaçâo da
ação Programada 

.APíTUL. v
MANUTENçÃO DO EQUILíBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Ar1. 17. A reserva de contingência, de que trata o inciso lll, do art. 50,

da Lei Complementar no 1A1i2000, será fixada em no mínimo 0,5% (cinco décimos por
cento) da receita corrente líquida, e sua utilizaçâo dar-se-á mediante créditos adicionais
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abertos à sua conta destinados a atender a passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos.

§ 10. Entende-se por passivos contingentes a probabilidade de que
eventos futuros e incertos possam acarretar a perda e/ou desvalorizaÇão de ativos,
bem como, o surgimento de novos passivos;

§ 2o. Caberá à administração pública avaliar as situações que poderão
ensejar os passivos contingentes;

§ 30. Na hipótese da administração pública avaliar que não há
probabilidade de riscos de passivos contingentes, os recursos destinados a Reserva de
Contingência poderão ser destinados à cobertura de créditos suplementares e
especiais que necessitem ser abertos para reforço ou inclusão de dotações
orçamentárias.

AÉ. 18. A criaçâo, expansáo ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acanete aumento de despesa, observará o disposto no art. 16 da
Lei Complementar no 1 01/2000, considerando-se despesa irrelevante, para Íins de
aplicaçáo do referido dispositivo:

| - as despesas cujo valor náo ultrapasse a 10% (dez por cento) receita
corrente líquida apurada no último RREO - Relatório Resumido de Execução
Orçamentária publicado pelo município;

ll - as despesas decorrentes de obrigaçôes legais ou constitucionais;
lll - as despesas com Saúde, Educaçáo ou Assistência Social;
lV - as despesas decorrentes de contratos ou convênios.
Art. 19. A compensação de que trata o § 20, do art. 17, da Lei

Complementar no 101/2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias
de caráter continuado, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, poderá ser
realizada a partir do aproveitâmento da respectiva margem de expansáo de cada órgão
ou entidade.

ParágraÍo único. O Poder Legislativo e o Executivo manterão controles
sobre os valores já aproveitados da margem de expansão.

AÉ. 20. As despesas devem ser fixadas no montante de suas fontes de
recursos.

Art. 21 . A Responsabilidade Fiscal definida nos art. 1o e seguintes da
Lei Complementar no 101/2000, deverá ser apurada sempre levando em consideraçáo
todo o período do mandato dos gestores.

Att. 22. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no
caput do artigo 90, e no inciso ll, do § 10, do artigo 31, da Lei Complementar no
101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederáo à respectiva limitação
de empenho e de movimentação financeira, calculada de forma proporcional à
participação dos Poderes no total das dotações iniciais crnstantes da lei orçamentária
de 2024, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

§ 10- Excluem do caput deste artigo as despesas que constituam
obrigação constitucional, legal, para execução de programas e/ou convênios cujos
recursos sejam provenientes da Uniáo ou do Governo do Estado e as despesas
destinadas ao pagamento dos serviços da divida e aquelas que são consideradas
como êssenciais ao funcionamento da administração pública.

§ 2o O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante
que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentaçáo financeira, conforme
proporção estabelecida no capuÍ deste artigo.
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§ 30. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de
que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os
montantes que caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da
movimentação financeira.

§ 40. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da recêita
não será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-áo as
mesmas medidas previstas neste artigo. ,

CAPITULO VI
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E RENÚNCIA DE RECEITA
AÉ. 23. O Poder Executivo Municipal, verificada a necessidade e

conveniência da Administraçáo, pode enviar à Câmara de Vereadores, antes do
encerramento do exercício Íinanceiro, Projetos de Lei dispondo sobre alteraçôes na
Legislação Tributária do MunicÍpio, especialmente quanto a:

l- revisão de alíquotas do lmposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza;

ll - atualização da base de cálculo dos imóveis urbanos, de modo a
tornar mais justa a arrecadação do lmposto sobre a Propriedade Territorial Urbana;

lll - revisão da legislaçâo sobre taxas municipais, com o objetivo de
aperfeiçoar o seu recolhimento.

(rt. 24. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária
Anual, devem ser considerados também os possíveis efeitos de alterações na
Legislação Tributária, objeto de Projetos de Lei que possam estar em tramitaçáo na
Câmara de Vereadores, até ',l5 de dezembro de 2023.

Art. 25. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser
cancelados, mêdiante Decreto do Chefe do Poder Executivo, não se constituindo como
renúncia de receita para efeito do disposto no art. í 4 da Lei Complementar no

101/2000.
Art. 26. Para efeito do disposto no art. 14 da Lei Complementar no

101/2000, não será considerada como renúncia de receita:
I - a previsão feita a maior de tributos municipais na elaboração da

proposta orçamentária;
ll - a não retençáo de encargos sociais;
lll - a não retenção de tributos municipais e de lmposto de Renda, que

posteriormente venham a ser recolhidos diretamente pelo contribuinte;
lV - a não retenÉo de tributos municipais, que não tendo sido pagos

pelo contribuinte posteriormente, desde que venham a ser inscritos na dívida ativa;
CAPITULO VII

PRoGRAMAÇÃO rrUeruCerRA E CRONOGRAM DE DESEMBOLSO
AÍ1.27. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta)

dias após a publicaçâo da lei orçamentária de 2O24, as metas bimestrais de
arrecada$o, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso,
respectivamente, nos termos dos arts. 8o e 'Í3 da Lei Complementar no 101/2000.

Parágrafo único. A programaçáo financeira e o cronograma mensal de
desembolso de que trata o caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a
garantir o cumprimento da meta de resultado primário estabelêcida nesta Lei.

CAPITULO VIII
oBRTGAÇÔES CONSTTTUCTONATS E LEGATS
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Art. 28. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limite na
elaboração de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, a
despesa com a folha de pagamento calculada de acordo com a situação vigente em
junho de 2023, projetada para o exercício de 2O24, considerando os eventuais
acréscimos legais, ficando autorizada a suplementação das dotações necessárias à
sua execução e dos encargos sociais, não devendo êssê valor ser considerado no
limite para abertura de créditos adicionais que será autorizado na Lei Orçamentária de
2024.

Parágrafo único. Na apuração prevista no "caput", deverão ser
considerados os limites deÍinidos no inciso lll, do ârt. 19 da Lei Complementar no

101i2000.
Art. 29. O Projeto de Lei Orçamentária deve estabelecer dotação para

atender às projeções de despesas com pessoal e aos acréscimos delas decorrentes,
conforme o parágrafo único do aÍ1. 154 da Constituição Estadual.

Art.30. Para fins de atendimento ao disposto no § 10, inciso ll, do art
169 da Constituição Federal, observado o inciso ldo mesmo parágrafo, ficam
autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções, alteraçôes de estrutura de carreiras, bem
como admissôes ou contrataçôes de pessoal a qualquer título, inclusive a realiza$o de
concursos públicos para provimento de cargos, observadas as condições e os critérios
estabelecidos em leis especÍflcas para cada situação.

Art. 31. Não se considera como substituiçáo de servidores e
empregados públicos e não contando para o limite de gastos com pessoal definido no
Art. 19, inciso lll da Lei Complementar no 10'l/2000, os contratos realizados com
OSCIP - Organização da Sociedade Civil de lnteresse Público.

Art. 32. No exercÍcio de 2024, a realização de serviço extraordinário,
quando a despesa houver ultrapassado os 51,3olo (cinquenta e um inteiros e três
décimos por cento) e 5,7o/o (cinco inteiros e sete décimos por cento), no Poder
Executivo e Legislativo, respectivamente, somente poderá ocorrer quando destinada ao
atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais, de
risco ou de preju ízo para a sociedade, dentre estes:

I - situaçôes de emergência ou calamidade pública;
ll - situações em que possam estar em risco a segurança de pessoas

ou bens;
lll - a relação custo-benefício se revelar favorável em relaÉo a outÍa

alternativa possível em situações momentâneas.
Art. 33. Todas as despesas relativas à dívida pública municipal,

mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderâo, constarão da lei orçmentária
anual.

A.rt.34. As operaçóes de crédito serão autorizadas por lei específica.
Art.35. A lei orçamentária anual conterá autorização para realização

de operação de crédito por antecipaÉo da receita orçamentária, obedecidas as
determinações estabelecidas em resolução do Senado Federal.

Art. 36. As despesas com amoúização, juros e outros encargos da
Dívida Pública, deverão considerar apenas as operaçôes contratadas ou autorizaçôes
concedidas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual à
Câmara Municipal.

Art. 37. A Procuradoria-Geral do Município, encaminhará à Secretaria
de Finanças, até o dia 15 de julho de 2023, a relação dos débitos constantes de
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precatórios judiciais inscritos até o dia 1o de julho de 2023, a serem incluÍdos no
Orçamento de 2024.

Art. 38. O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2024 deverá
observar os limites m ínimos de gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino, com a Remuneração dos ProÍissionais da Educação Básica e com Ações e
Serviços Públicos de Saúde, estabelecidos nas legislaçôes específicas.

CAPITULO IX
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

Seção I

Do Repasse de Recursos para o Setor Privado
Art. 39. As transferências de recursos orçamentários a instituições

privadas sem fins lucrativos devem obedecer às disposições pertinentes contidas no
arl. 26 da Lei Complementar no 101/2000, sendo:

l- Subvençôes Sociais. as destinadas a despesas correntes de
instituições privadas sem fins lucrativos, prestadoras de serviços de assistência social,
médica, educacional e cultural, de natureza continuada, regidas pelo que estabelecem
os arts. 16 e 17, da Lei no4.320, de í7 de março de 1964;

ll - Contribui@es: as destinadas a despesas correntes das demais
instituições privadas sem fins lucrativos, que não as enquadradas no inciso I deste
artigo, firmadas em parceria com a administra$o pública municipal para o
desenvolvimento de programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de
diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual;

lll - Auxílios: as destinadas a despesas de capital de instituições
privadas sem fins lucrativos, compreendendo tanto as entidades referidas no inciso l,
quanto às mencionadas no inciso ll, deste artigo.

Art.40. Somente será autorizada a inclusáo, tanto na lêi orçamentáraa
quanto em seus créditos adicionais, de dotaçôes a título de subvençôes sociais,
auxílios ou contribuições a entidades privadas sem fins lucrativos, se observadas as
seguintes condiçôes:

| - sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas
áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, esportes, turismo, meio
ambiente, de fomento à produção e à geração de emprego e renda;

ll - encaminhamento pela entidade de requerimento para pedido de
recursos acompanhado de Plano de Aplicação;

lll - a entidade deve estar com seu cadastro atualizado no MunicÍpio,
§ 1o. Ocorrendo o deferimento do pleito por parte do Poder Executivo,

este providenciará o encaminhamento de Projeto de Lei ao Poder Legislativo, nos
termos previstos no art. 26, da Lei Complementar no 101/2000.

§ 20. As entidades privadas beneÍiciadas, a qualquer tÍtulo, submeter-
se-ão à fiscalizaçâo do Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento
de metas e objetivos para os quais receberam recursos.

§ 3o. Os repasses de recursos de que trata este artigo serão efetivados
mediante convênios, conforme determina o artigo 't84 da Lei no 14. 133, de ío de abril
de 2021 .

§ 4" E vedada a celebração de convênio com entidade em situação
irregular com o Município em decorrência de transferência feita anteriormênte.

AÍt.41. O Poder Executivo Municipal poderá atender as necessidades
de pessoas físicâs através de programas instituídos nas áreas de assistência social,
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saúde, agricultura, cultura, desporto, turismo, êducaÉo e outras áreas de atuaçáo,
desde que tais programas estejam devidamente regulamentados.

AÍt. 42. Desde que comprovado o interesse público, poderão ser
concedidas premiações a pessoas fÍsicas que participem de concursos, gincanas,
atividades esportivas e culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas
pelo Poder Público Municipal.

Art. 43. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, diretamente,
despesas de custeio para a manutenção dos caixas escolares da rede pública
municipal de ensino.

Att. 4. Os Poderes Executivo e Legislativo Íicam autorizados a firmar
convênios de cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do
municipalismo e da preservação da autonomia municipal.

Seção ll
Da Transferência de Recursos para Consórcios

Art.45. A Lei Orçamentária reservará recursos para a transferência
Íinanceira a consórcios públicos em que o Município figure como ente consorciado, em
conformidade com o respectivo contrato de rateio, observadas as disposições da Lei no
1 1 . 107, de 06 de abril de 2005.

Seção lll
Das Parcerias Público-Privadas

Art. 46. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contratos
de parcerias público-privadas, nos termos da Lei no 11.079, de 30 de dezembro de
2OO4, paru a execução de projetos prioritários definidos pelo Governo.

CAPITULO X
EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS

Art.47. Fica facultado ao Município elaborar o orçamento inerente as
despesas de capital nas seguintes ações:

| - Projetos relacionados a bens de uso comum do povo;
ll- Projetos relacionados a bens de uso especial;
lll - Projetos relacionados aos bens dominicais;
lV - Projetos relacionados aos bens móveis.

§1o. As definições dos bens dos incisos l, ll e lll do'caput" são aquelas
dispostas no art. 99 do Código Civil Brasileiro.

§2o. Estáo incluídas nos incisos l, ll e lll do "caput" as despesas, mas
não se [mitando a estas: aquisição e/ou desapropriação de imóveis, construção,
reforma, ampliação, perfuração, restauração, recuperaçáo, pavimentação, urbanização,
pintura, implantação.

§3o. Estão incluídas no inciso lV do "caput" as despesas, mas não se
limitando a estas: aquisição de mobiliários, equipamentos, peps, máquinas,
instrumentos, embarcações, computadores, ferramentas, veÍculos e outros materiais
permanentes.

Art. ,t8. A Lei Orçamentária para o exercÍcio de 2024 conterá previsáo
de contrapartida de transferências voluntárias, em conformidade com o percentual
proposto em projetos de captação de recursos encaminhados a órgâos e entidades da
Uniâo, Estados e entidades não governamentais.

§1o. Poderão ser incluídas, por Decreto, novas ações ou novos
elementos de despesas em açôes já consignadas no orçamento, desde que sejam para
cadastrar, solicitar, assinar ou executar convênios, ou ainda, para adequar o orçamento
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aos programas cujos recursos sejam provenientes dos Governos Federal e/ou
Estadual, bem como, suas contrapartidas.

§2o. Firmado instrumento de transferência voluntária, fica autorizada a
suplementação das dotaçôes necessárias à sua execuçáo, tendo como limite o valor do
repasse Íinanceiro pactuado e da contrapartida, nâo devendo este valor ser
considerado no limite para abertura de créditos adicionais que será autorizado na Lei
Orçamentária de 2024.

§3o. Os decretos adicionais suplementares realizados nos termos do §'lo
não contarão para o limite de suplementação definido na Lei Orçamentária Anual de
2024.

Art.49. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar no

10112000, fica o Município autorizado a firmar convênio, acordo, ajuste ou congênere,
com a União, Estado, Ministério Público, Defensoria Pública, Tribunal de Justiça,
Fundação ou Autarquia Pública com vistas, mas náo se limitando:

I - ao funcionamento dos serviços de segurança pública e judiciais;
ll - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do

Município;
lll - a utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos;
lV - ao desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de

educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, habitaçáo e outras de
relevante interesse público, sem ônus para o Município, ou com contrapartida;

V- a cessão de mão de obra.
Art. 50. Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar

convênios de cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do
municipalismo e da preservaçâo da autonomia municipal.

Art, 51. A relaçáo dos convênios a sêrêm executados no exercício
Íinanceiro de 2024 estará disposta no Anexo de Metas e Prioridades.

CAPíTULO XI
TRANSPARÊNCIA PÚBUCA

Art. 52. Os Poderes Executivo e Legislativo devem dar ampla
divulgaçáo, inclusive em sÍtios da lnternet, de modo a evidenciar a transparência da
gestáo fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso
da sociedade a todas as informações relativas às Leis das Diretrizes Orçamentárias, do
Plano Plurianual, do Orçamento Anual e das Contas Anuais do Governo Municipal.

Art. 53. O Proleto de Lei Orçamentária náo deverá ser aprovado sem
que tenha sido realizada audiência pública, garantindo a participação do cidadão no
debate da definição das prioridades municipais, e cumprindo o que estabelêce o
Parágrafo único, do arl. 48, da Lei Complementar no 101/2000 e o art. 44, da Lei no

10.257, de í0 de julho de 2001.
Art. 54. Os Poderes Executivo e Legislativo devem garantir aos

cidadãos os procedimentos necessários para o acesso à informação, conforme
determinado pela Lei no 15.527, de í8 de novembro de 20í Í.

CAPITULO XII
DrsPosrÇÕEs FrNArs
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Art. 55. Cabe ao órgão central de planejamento do Poder Executivo a
responsabilidade pela coordenação da elaboração da proposta orçamentária de que
trata esta lei.

AÍt. 56. O Projeto de Lei Orçamentária deve ter as receitas e as
despesas orçadas segundo os preÇos vigentes em julho de 2023, podendo ser
atualizadas, por ato próprio do cheÍe do poder executivo, pela variação dos índices
oficiais da inflação (lndice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, do lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatística) referente ao período de agosto a dezembro de
2023

Parágrafo único. As previsões de receita no Projeto de Lei
Orçamentária observarão as normas técnicas e legais, consideraráo os efeitos das
alterações na legislaçáo, da variação do índice de preços, do crescimento econômico
ou de qualquer outro fator relevante

Art. 57. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal até o dia 30 de setembro de 2023, que a apreciará e a devolverá
para sançáo até o encerramento da sessáo legislativa anual.

§ 'l' A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no caput deste artigo.

§ 20. Se o Prgeto de Lei Orçamentária anual não for sancionado até 3'l
de dezembro de 2023, Íica o Executivo Municipal autorizado a executar o projeto de lei
orçamentária de 2024, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual, na proporçáo
de 1112 (um doze avos).

Art. 58. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e
outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por
insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas
imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades administrativas essenciais.

Art. 59. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei
Orçamentária Anual, as emendas serão apresentadas na forma das disposiçôes
constitucionais e conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município, serâo
acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem, e, somente poderão ser
aprovadas caso:

| - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

ll - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulaçâo de despesas, excluÍdos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) dotações destinadas à Educação, Saúde e Assistência Social;
d) recursos vinculados a transÍerências voluntárias dos Governos

Estadual e Federal;
lll - sejam relacionadas com:
a) a correção de erros ou omissôes;
b) os dispositivos do teío do Projeto de Lei.
Aú. 60. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder

Legislativo paÍa propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não
iniciada a sua vota$o, no tocante as partes cuja alteraçâo é proposta.

Art. 61 . Em atendimento ao disposto no art. 4o, §§ 1o, 2o e 3o da Lei
Complementar no ,l01/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos:
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| - Anexo de Metas Fiscais;
ll - Anexo de Riscos Fiscais.
Art. 62. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos de

parcelamentos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal, concessionárias e permissionárias de
serviços públicos.

Art. 63. Fica autorizado o pagamento de diárias, passagens,
hospedagem e alimentaÇão aos Conselheiros Municipais e servidores contratados, nas
mesmas condições de direito dos servidores efetivos.

Art. 64. Para efeito do disposto no aft. 42 da Lei Complementar no

101/2000:
| - considera-se contraída a obrigação no momento da liquidação da

despesa;
ll - devem ser excluídas na apuraçáo do disposto no "caput" as

despesas decorrentes de convênios, programas cujos recursos sejam provenientes dos
Governos Federal e/ou Estadual, e ainda aquelas que se realizarem
independentemente da vontade do gestor, como gastos com pêssoal, encargos sociais,
energia elétrica, entre outras.

Art. 65. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
AÍt. 66. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI/SE,

Siriri, '18 de Julho de 2023

ffi"ro*a sANros
Prefeita lnterina Municipal
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MUNICiPIO DE SIRIRI
LEÍ DE DIRETRÍZES ORÇÂMENTÁRÍAS

ANEXO DF, METAS FISCAIS
AVALI,AÇ,iO DO CTIMPRIMENTO DAS MET,{S FISCAIS DO E)GRCICTO AT'TtrRIOR

7024

Este f)emonstrativo apresenta os valores refercntcs às metas previstas na Lei de Diretrizes Orçamenuirias (LDOI
pam o cxc|cício de 2022 e os lesultados efetivamcnto rcalizados no ano 2022.

AMF - Dcnronstrativo II ,RF lhctso RS r,00

Variaçào

ESPECTFTC^ÇÀO

(c/a) x 100

Receita Total

Receim Nào-l-inanceira (l)

Despesa Total

Despesa Nào-Financeira 1ll)

Resultado Primririo I I-II)
Resultado Nominal

Diüda Pública Consolidada

Divida Consolidada Liquida

Receita Correnlc Liquida Valor

Previsio dâ Receita Correnle Liquida paÍa l0f2 44. t 11.000

Reccitâ C()rrente Liquida realizatla cm 2022 49. t7E. t 6,1

I3,80

10,1l

r5,s6

(50.67)

(23,04)

20,62

( r.58)

la)

Metás Prcvistas em

2022
% RCL

tb)

MetÀs Rcâlizâdâs

en 2022
% RCL

Valor
( ç) = (b-8)

.1.1.000.000

44.000.000

.+4.000.000

,12.000.000

2.000.000

2.000.000

E.000.000

5.000.000

99.7 44

99,744

99,144

95,210

4,534

4.534

Itt,135

I t,3-15

50.073.9i 4

49.52t.105

48.514.691

48.534.692

986.513

t.5t9.222

q.649.951

4.92 r.201

101,82t

100.69Ít

98,ó92

98,692

2.006

3,110

t9.622

10,007

6.013.914

5.521.205

4.514.692

6.53.1.692

- r.0 D.487

460.'7,"8

l_6,19.957

-78.',t99
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NlUNICÍPIO DE SIRIRI
LET DE DIRETRIZES ORÇ,AMEN]'ARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÀO DO PATRIMô'N--IO LiQUIDO

2024

Este Demonstrativo apresenta a evoluçào do Patrimônio Líquido e tem como objetivo mostrar a situação
paüimonial liquida do Municipio nos últimos três anos.

A.MF - Deuronstrativo ÍV LRF. irrt.4". 2'. inciso III RSI 00

PATRIMONIO LIQUTDO

Patrimônio'Capital

Rese ryas

Resultado Acumulado

TOTAI,

t00.00

0,00

0,00

100,00

2022 202t 2020

I 1.581.754

0

0

t00,00

0.00

0.00

12.688.922

0

0

100,00

0,00

0,00

9.179.163

()

11 .582.7 51 100.00 12.688.922 100.00 9.1'19.163

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio'Capital

R csen,as

Resultado Acumulado

TOTAI,

REGIMI] PREVIDENCIARIO

MIJNICÍPIO NÀO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCI^L

2022 2021 % 2020

I



MUNICÍPIO DE SIRIRI
LII T,T DIRTTRIZFS OR('AMENTÁRIAS

ANEXO DF, METAS FISCAIS
ORIGNM E API,ICAÇÀO DOS RI,CURSOS OBTIDOS COM A AI,IF,\AÇÀO DE ATIVOS

2024

0 demonstrativo informa a arrecadaçào com a Alienaçào de Bens Móveis, Imóveis, lntangíveis e os rendimentos

dc aplicações financeiras dos rccursos, assim como a dcspcsa paga com os rccursos da alicnaçào, discrinrinada

em despesas de capital e da previdência.

AMF - Dcmonstrativo V LRF an.4" inciso II R$r 00

RECE,ITAS RLALÍZADAS

RF-CEITAS DE C]APITAL

ALÍENAÇÀO DE ATIVOS

Alienação de Bens Môveis

Álicnação de Bcns lmôve is

TOTAL

DESPESAS
EXEC,UTADAS

APLICAÇÀO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÀO DE ATTVOS

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amonizaçào da Dívida

DE§PESAS CORRENTÉS DOS REGIMES DE PRF,VID.

Regime Geral de Previdência Social

Regirne Próprio dos Servidores hitrlicos

TOTAL

SALDO FINANCEIRO

2022 2020

0

0

0

0

0

0

0 (]

2022 (b) l02t (e) 2020

0

0

0

0

0

0

()

0

0

0

0

0

0

0

0

0 {l (l

( c) = {a-b)+(0 (0 = td-e1+1q1 (cl
0 0 I

(a) 
l2o2 

r (d) 
|

ol



MLTNICÍPTO DE SIRIRI
Lf I DII DIRFTRIZFS OR('AMI]NTÁIUAS

ANÊXO T'E METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PRE'IIIDÊ,NCIÁRIAS DO RPPS

2024

O Municipio não possui Regime Próprio de Previdência Social

inciso T\: alineâ "a"AMF - Demonstrativo VI LRF Art '1"

RECEITAS PREVTDENCIÁRIAS

RECEÍTAS CORRENTES

Reccita de Contribuições

Pcssoal Civil

PcssoalMilitar

Outras Contribúçõcs Preúdençiárias

Compensaçào Prcvidenciriria entre RGPS e RPPS

Reccita Patrimonial

Ouras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPTTAL

Alienação de Bens

Outras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS

Contribuição Patrolal do Exercício

Pcssoal Ciül

PcssoalMilitar

Contribuiçào Patronal dc ExercÍcios Anteriores

Pessoal Civil

Pessoal Militar

REPASSES PREVID. PARA COBERTURÁ DE DÉFIClT

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ADMINISTRAÇÀO GERAI

Despcsas Correnics

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SoCIAL

Pcssoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Correntes

Compensaçào Previd, de aposent. RPPS e RGPS

Compensação Prcvid. de Pensôcs entre RPPS e RGPS

TOTÂL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (II)

RESULTADO PREVIDENCIARTO (I - II)

RS 1.00

<Aro-2>

<Ano-2>

<Ano-4> <Aro-3>

<Ano-l> <Ano-3>

DISPONIBTLIDADF.S FINANCEIRAS DO RPPS

[------T--------



MTJNICÍPIO DE SIRIRI
LEI DF- DIRNTRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANI]XO DF- METAS FISC,{S
PROJEÇÃO ATUARIAI, DO RPPS

7021

LRF aí.4" l" inciso IV alinca a R$ milharcs

EXERCICIO
RECEBIDO

PICOBERTURA
DF: DÉ-FICÍT

RECEITAS
PREVID.

DFSPESAS

PREVID,
RESULTADO

PREVID.

Valor
(c)

Valor
(d)=(a+b{)

REPASSE

CONTRIB.
PATRONAL (a) Vaior

Íb)

I

I



MUNICiPIO DE STRIRI
LEI DE DÍRETRIZES ORÇAMENT.iRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTII\IATN'A E COVPE\SAÇÀO DA RE\Ú}ICIA DE RECEITA

2024

Estc Dcnlonstrativo dcvc apresenur as prcvisõcs dc rL'núncia de receita, ou scja, os tributos para os quais estào

previstas as renúncias, os setores/progranras/lreneÍiciários que devem ser favorecidos, e a ftrrma de compensaçào.

O Municipitr, para os anos 2024 ,2025 c 2026, nào tcnr previsão de reniur:ia dc rcccita.

^MF 
- Demonstlativo VII art.,lo 2'. inciso RS0 00

TRIBUTO C]OMPENSAÇÀO

TOTAL

RENLINCIA DE RECEITA
PREVISTA

MODALIDADE
SETORESiPROGRAMAS,'

BENEFICIÁRIO
2421 1025 2016

TII



MUNICiPIO DE SIRIRI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI4ENTÁfr'IAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPÂNSÃO D^S DESPESAS OBRIGATóRIAS DE CARTITER CONTINI-I^DO

2024

Esre Demonstrativo apresenta o Aumento Permanente da Receim (APR). detinido pelo MDF ( l3' Edição) como
scnrlo o provenicntc dc elevaçâo de alíquotas, ampliação rla base de cálculo, majoraçào ou criaçào dc tributo ou

contribuição, cuja cornpetência tributária é do próprio cntc c as Despesas Obrigatórias dc Caráter Continuado
(DOCC), deÍinida pela LRF, no seu art.l7, como Despesa Corrente derivada de Lei, Medida Provisória ou Ato
Administrativo Normativo que tixcm para o ente a obrigaçào legal de sua exccução por um pcríodo supcrior a dois
exercícios. É considerada aumento de despesa a prorrogação da DoCC criada por prazo determinado.

AMF - Demonstrativo VIII , art. 4" 2', inciso R$ 0,00

Saldo Utilizado da Margcm Bruta (IV)

Novas I)OCC

Novas DOCC gcradas por PPP

O cálculo do Aumento Permanente da Receita baseou-se no histórico de crescimento da receita corrente. assim

conro o PIB previsto para o ano de 2024 no Boletim Focus tle I 7 de março de 2023, de 1,47%.

Para Novas Despesas Obrigatónas de Caráter Continuado, foi levando em consideração o clescin]ento das despesas

obrigatórias, tcndo, assinr, Margern Liquida de Expansão dc DOCC no lnontantc aproxirnado de

R$ 781.200.00

EVENTOS Valor Previsto para 2024

^umento 
Peroranente da Receita

(-) Transfcrências corstitucionais

(-) Trarul-erências ao FIINDEB

2.170.000

0

434.000

Saklo Final do Aumcnto Permanente de Rcccita (T) r.736.000

Rcduçào Pemancnte de Despesa (ll) 0

Margem Bruta (lll) (l-ll) 1.716.000

954.800

954.800

0

Margem Líquida de Expansâo de DOCC (V) = (III-I\) 781.200



MUI{ICÍPIO I)E SIRIRI
LEI DE DIRETRIZI.-S ORÇAMENT,ÁRIAS

ANEXO D]] RISCOS FISCAÍS

DEMON'STRÂTIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVDÊNCIÂS
1024

AR I. LRF. art 4" 3 R5 1.00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSÍVOS PROVIDL,NCIAS
lirusuação de A[ecadaçào 1.140.000 Abenura de Créditos

Adisionais a paltil da

Rcserva de Corrtingência

620.000
Rcstiruiçào de Tributos a Mitior u

Avais e Garantias Corccdidas 0

Discrcpância de proicções 0

OuIos Riscos f-iscais 620.000 I-irnitação dc Empcnho 1.1,10.000

ST]RTOTAL r.860.000 SURTOTAL 1.860.000
TOTAL 1.860.000 TOTAL I 860 000

PASSIVOS CONTÍNGF]NT}:S PROVIT)FNCtAS
Valor Descriçào ValorDesc ção

0Demandas Judiciêis 0

{) 0I)ividas enr Processo dc Rcconhecirlento
0 0Avais e Garantias Conccdidas

Assunção de Passivos 0 0

Âssistências Diversas 0 ()

Outros Passi!os Contingentes 0 0

SUBTOT,AI 0 SUBTOTAL 0

4ffi7

I


